Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1425 DE 12 DE MAIO DE 1.998.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Declarado de Utilidade Pública o “Hospital Nossa Senhora das Graças”, sociedade civil, de fins não lucrativos, com sede e foro na cidade de Bom Retiro.

Art. 2º - A referida sociedade ficam asseguradas todas as vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios legais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 12 de maio de 1.998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

